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oUtras MatÉrias
.

Portaria N.º 069/2022
o diretor Presidente da centrais de abastecimento do Pará S.a. – cEaSa/Pa, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto desta Empresa;
rESolVE:
designar o Sr. cÉSar roBErTo oliVEira diaS JÚNior, matrícula nº 
5946488/2, para responder pela assessoria, Sra. Bernadete Barroso da 
fonseca, por motivo de férias, no período de 15/06/2022 a 14/07/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se, em 13 de Junho de 2022.
fraNciSco alVES dE aGUiar
diretor Presidente
cEaSa/Pa

Protocolo: 815712

.

.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

Portaria
Portaria Nº 1260/2022, GaB/seMas

a dirETora dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa E fiNaNcEira, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 5º-u, lei nº 5.752, de 26 de julho de 1993, con-
siderando ainda art. 5º-ai lei Estadual nº 9.575, de 11 de maio de 2022, Por-
taria SEMaS nº 1259/2022, de 15 de junho de 2022 e considerando as infor-
mações constantes no Processo administrativo Eletrônico nº 2022/754834.
dispõe sobre a delegação de competência dos atos administrativos relaciona-
dos aos procedimentos Núcleo de conciliação ambiental-NUcaM.
rESolVE:
art.1º delegar competência a servidora JoSilENa daMaScENo SilVa, 
Matrícula 5898327-4, ocupante do cargo Técnico em Gestão de Meio am-
biente-agrônoma, lotada no Núcleo de conciliação ambiental-NUcaM para 
os seguintes atos:
i – assinar os documentos abaixo relacionados:
a) Termo de audiência de conciliação;
b) Memorando;
c) ofício;
d) demais documentos administrativos referentes às atribuições e compe-
tências do NUcaM, no Processo administrativo Eletrônico-PaE, no Sistema 
integrado de Monitoramento e licenciamento ambiental SiMlaM e outros 
sistemas oficiais.
Art.2º O documento indicado na alínea “a” do Inciso I, art 1º, deve ser 
assinado por dois servidores do NUcaM, sendo imprescindível a assinatura 
da servidora especificada no caput do art. 1º.
art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 15 de Junho de 2022.
lilia Marcia raMoS rEiS
dirETora dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa E fiNaNcEira

Protocolo: 815720
GoVerNo do estado do ParÁ

secretaria de estado de Meio aMBieNte 
e sUsteNtaBiLidade

Portaria Nº 1259/2022 - GaB/seMas
o SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE do 
Pará, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 138, no inciso iV, 
da constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no art. 5º a i, da lei 
Estadual nº 5.752, de 26 de julho de 1993, alterada pela lei Estadual nº 
9.575, de 11 de maio de 2022, e considerando as informações constantes 
no Processo administrativo Eletrônico nº 2022/754834. dispõe sobre a 
criação e composição do Núcleo de conciliação ambiental-NUcaM.
rESolVE:
art.1º fica criado o Núcleo de conciliação ambiental-NUcaM da Secretaria 
Estadual de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará (SEMaS), composto 
pelos seguintes servidores:
i- avâny Miriam oliveira Trindade, Matrícula: 5444691-4;
ii- cézar di Paula da Silva Pinheiro, Matrícula 5961378-1;
iii- Edivaldo Neves ferreira, Matrícula: 5954948-1;
iV- Jorge rafael amaral alencar, Matrícula 57194239-5;
V- José Bruno araújo de almeida, Matrícula 5892203-3;
Vi- Josilena damasceno Silva, Matrícula 5898327-4;
Vii-lucas ferreira da Silva, Matrícula 5938206-2;
Viii- luiz flávio fonseca Bezerra, Matrícula nº 5181127-2;
iX- Marcelo Guimarães lima, Matrícula nº 5960929-1;
X- Marcos andré Marreiro costa, Matrícula 5956039-2;
Xi- rose cristine Queiroz chaves, Matrícula 57175202-1;
Xii- Samara Brasil Hage Pena, Matrícula 8001335-4;
Xiii- Selma de Souza Pinto, Matrícula 5946495-2;
XiV- Shirley Soares Prata, Matrícula nº 57175811-1.
art.2º caberá aos servidores lotados no Núcleo de conciliação ambiental- NU-
caM o exercício das funções previstas no art. 5º a i da lei Estadual n.º 5.752, 
de 26 de julho de 1993, nos termos da lei Estadual n.º 9.575, de 11 de maio 
de 2022 e artigo 45 da lei Estadual nº 9.575/2022 e regulamentos.
art.3º a diretoria de Gestão administrativa e financeira deverá apresentar 
proposta de regulamentação dos procedimentos operacionais necessários 
ao exercício das funções do NUcaM.

Art.4º Durante a ausência de regulamentação estadual específica, serão 
aplicadas as legislações federais que tratam sobre conciliação ambiental e 
conversão de multa em serviços de preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade ambiental, conforme disposto no art.54 da lei Estadual nº 
9.575, de 11 de maio de 2022.
art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 15 de junho de 2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
SEcrETaria dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE do Pará

Protocolo: 815704
Portaria Nº 01274/2022 - GaB/seMas

a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas de acordo com a PorTaria Nº 0421, de 05 de abril de 2021 
- GaB/SEMaS, publicada no doE n° 34.544, de 07 de abril de 2021.
considerando as informações constantes nos autos do Processo PaE n° 
2022/366112 - SEMaS/Pa
rESolVE:
I – DESIGNAR, para atuar como fiscais do Contrato nº 043/2022- SE-
MaS/Pa, celebrado entre a SEcrETaria dE ESTado dE MEio aMBiENTE 
E SUSTENTaBilidadE - SEMaS/Pa e a empresa laYoUT MÓVEiS Para 
EScriTÓrio lTda, os servidores: WilSoN rocHa MarTiNS, matrícula nº 
57201901/1 como fiscal Titular e THIEGO GEORGE DA CUNHA NACIF, ma-
trícula nº 57174061/2 como fiscal Suplente, a contar da data da assinatura 
do contrato em 15 de junho de 2022.
ii – determinar à coordenadoria de licitação, contratos e convênios - 
ccoN que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 20 de junho de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lÍlia Marcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 816113
Portaria Nº 1238/2022 - GaB/seMas

a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas de acordo com as Portarias nº 420 de 05 de 
abril de 2021 e 421 de 05 de abril de 2021, publicadas no doE nº 34544 
do dia 07 de abril de 2021;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/729787 e o teor do Me-
morando nº 142/2022 GEfaU-SEMaS;
rESolVE:
i – autorizar viagem, da servidora fErNaNda dE carValHo BarroS, 
Matrícula n° 5964907/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Meio 
Ambiente, com o objetivo de participar da Oficina de Elaboração do 2º Ciclo 
do Plano de ação Nacional (PaN) para conservação das aves da amazônia, 
que ocorrerá em Manaus/aM, no período de 19/06 a 25/06/2022, sem 
ônus para SEMaS.
Belém, 14 de junho de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lilia Márcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 814214
Portaria Nº 01254/2022 - GaB/seMas

a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas de acordo com a PorTaria Nº 0421, de 05 de abril de 2021 
- GaB/SEMaS, publicada no doE n° 34.544, de 07 de abril de 2021.
considerando as informações constantes nos autos do Processo PaE n° 
2022/129216 - SEMaS/Pa
rESolVE:
I – DESIGNAR, para atuar como fiscais do Contrato nº 035/2022- SE-
MaS/Pa, celebrado entre a SEcrETaria dE ESTado dE MEio aMBiENTE 
E SUSTENTaBilidadE - SEMaS/Pa e a empresa ToTalcad TrEiNaMENTo 
E coMÉrcio lTda, os servidores: lilia Maria SaNTaNa doS SaNToS, 
matrícula nº 5077109/2 como fiscal Titular e MARCELO LUIZ MONTEIRO 
dE MoNTEiro, matrícula nº 5943157/1 como fiscal Suplente, a contar da 
data da assinatura do contrato em 08 de junho de 2022.
ii – determinar à coordenadoria de licitação, contratos e convênios - 
ccoN que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 15 de junho de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lÍlia Marcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 816004

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 1222/2022 - GaB/seMas 13 de JUNHo de 2022
objetivo: Participar do curso de capacitação em outorga e de direito de 
uso dos recursos Hídricos.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Mocajubinha/Terra alta/Pa
destino: Belém/Pa
Período: 27/06 a 30/06/2022 - 03 e ½ diárias.
colaborador eventual:
- roSilENE daS cHaGaS GoNÇalVES - (colaborador eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 813815


